LEI   N.º  483,   DE31/12/73

      Altera denominação de via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou,  e Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua ANTÔNIO SILVA, a atual Rua 47, situada no Bairro Quitandinha.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 31 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Administração

